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DECRETO Nº 071/2019 

 

 

 

 

 

. 

CONSIDERANDO que nessa data se comemora o aniversário das aparições de 
Nossa Senhora de Natividade, no Sítio dos Milagres, ocasião em que a cidade recebe milhares 
de romeiros; 

CONSIDERANDO que além dos romeiros originários de várias regiões do país, 
os católicos natividadenses, devotos de Nossa Senhora de Natividade, também participam 
ativamente das referidas comemorações; 

CONSIDERANDO que cumpre aos Poderes Públicos o dever de promover, 
incentivar e facilitar todas as manifestações de cunho Turístico e Religioso, 
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Art. 1º - PONTO FACULTATIVO, no dia 12 (doze) de JULHO do corrente 
ano (sexta-feira)  nas repartições públicas municipais. 

Parágrafo Único – Não gozarão do ponto facultativo os servidores que 
desempenham atividades emergenciais e/ou essenciais de saúde, defesa civil, guarda municipal 
e trânsito, a fim de não comprometer a prestação de serviços básicos à população. 

Art. 2 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Município de Natividade, 1º de julho de 2019. 
 

 

 

Severiano Antônio dos Santos Rezende 
Prefeito Municipal  

 

Dispõe sobre o expediente nas repartições 
públicas municipais no dia 12 de julho e 
dá outras providências. 

                          O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhe são conferidas                   
pela legislação em vigor e, 


